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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. Órgão Demandante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Carmo de Minas – MG.

1.1. Setor: Administrativo

1.2. Responsável pela Demanda: Jaxsandro Domiciano

1.3. CPF: 015.287.196-87

1.4. Cargo: Gerente de Serviços de Água e Esgoto

1.5. Matrícula: 10057

1.6. Telefone: (35) 9.8856-3645

2. RELAÇÃO DA DEMANDA COM O NEGÓCIO DO ÓRGÃO

2.1. O SAAE de Carmo de Minas, na qualidade de Autarquia Municipal, possui o dever

constitucional e legal de dar transparência e publicidade aos seus atos administrativos,

editais de licitação, contratos e portarias. A presente demanda está diretamente ligada à

atividade-meio do órgão, garantindo que as decisões da Diretoria e os processos de

compras tenham eficácia jurídica. Conforme a Lei Municipal nº 1.878/2015, o Diário

Oficial Eletrônico é o meio oficial de publicação também para as entidades da

administração indireta (Autarquias).

3. QUAIS AS CONSEQUÊNCIAS DA FALTA DO SUPRIMENTO DA DEMANDA?

3.1. A ausência desta contratação inviabiliza o cumprimento do Princípio

Constitucional da Publicidade e da Moralidade Administrativa. A falta de

transparência nos atos de gestão pode suscitar dúvidas quanto à probidade e

honestidade da Autarquia na condução dos recursos públicos, sugerindo um ambiente

de contratações obscuras e sem o devido controle social.

3.2. A falta de publicação em jornal de grande circulação (Estadual ou Nacional),

conforme exigido pelo Art. 54, §1º da Lei 14.133/2021, acarreta a nulidade dos

certames licitatórios,além de sujeitar os gestores a sanções civis e administrativas por
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parte do Tribunal de Contas (TCEMG).

4. QUAL A ESTIMATIVA DA DEMANDA?

4.1. Estima-se a contratação do serviço por um período de 12 (doze) meses, com

possibilidade de prorrogação. O objeto consiste na disponibilização de 01 (uma)

assinatura/acesso ao software de gerenciamento de publicações no Diário Oficial dos

Municípios Mineiros. O valor estimado, baseado no padrão praticado pela AMM para

municípios/autarquias de mesmo porte, é de R$ 482,87 mensais.

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O SUPRIMENTO DA

DEMANDA:

5.1. O suprimento da demanda deve ser iniciado imediatamente após a assinatura do

contrato/nota de empenho e liberação do acesso ao sistema, preferencialmente até o dia

01 de março de 2026.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO POSSÍVEL

6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização de

uso de software on-line (SaaS) que permita ao SAAE operar e gerenciar suas próprias

publicações no Diário Oficial dos Municípios Mineiros. A solução deve incluir:

a) Interface para envio de arquivos digitais;

b) Segurança por assinatura digital (ICP-Brasil);

c) Consulta pública simplificada aos atos publicados

d) Suporte técnico para os usuários do SAAE.

7. ONDE A DEMANDA SE APRESENTA E PODERÁ SER SUPRIDA?
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7.1. A demanda se apresenta na sede administrativa do SAAE de Carmo de Minas,

situada na Rua Capitão Francisco Isidoro, 350. Por se tratar de um serviço de software

em nuvem, a demanda será suprida de forma remota, por meio do acesso à plataforma

via rede mundial de computadores (internet), em todos os terminais autorizados da

Autarquia.

8. INDICAÇÃO DO(S) FISCAL(S) REPRESENTANTE(S) DO DEMANDANTE

Nome: Jaxsandro Domiciano

CPF: 015.287.196-97

Cargo/ Função/ Setor: Gerente de Serviços de Água e Esgoto

Telefone/e-mail: (35) 9.8856-3645

9. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

Nome/Assinatura: Bruna Silveira Barbosa /_______________________________

CPF: 096.885.746-94

Cargo/ Função/ Setor: Assistente Administrativo

Telefone: (35) 3334-2302

E-mail: compras1saaecarmodeminas@gmail.com

10. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DA DEMANDA

Nome/Assinatura: Kayo Vinycyus de Souza Oliveira / _______________________________

Cargo: Diretor Executivo

CPF: 079.387.786-56

Telefone: (35) 3334-2302

E-mail: diretoria@saaecarmodeminas.mg.gov.br

Carmo de Minas – MG, 28 de janeiro de 2026.
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